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Assunto: Indicações - Sessão 03/08/2020 - Secretaria de Obras
De Setor Legislativo <legislativo@camarafundao.es.gov.br>
Para: <segov@fundao.es.gov.br>
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IND_69 - VILCIMAR - CONSTRUÇÃO DE PRACA ORLY RAMOS.pdf (~321 KB)
IND 071-2020 - TADEU - QUEBRA MOLA RUA CANDIDO VIEIRA - SAO JOSE (1).pdf (~317 KB)
OFICIO GP CMF Nº 109-20 - Encaminha Indicacao Sessao 03-08 - Secretaria de Obras(assinado).pdf (~206
KB)
IND 070-2020 - TADEU - QUEBRA MOLA RUA ALZIRA SUBTIL CARRETA.pdf (~313 KB)
IND_77-20 - Ataides - Lampadas de vapor metalico.pdf (~257 KB)
IND_76 - ANGELA - POSTES RUA ANDORINHA - ENSEADA DAS GARÇAS.pdf (~222 KB)
IND 075-2020 - TADEU - REITERA IND 76-19 - QUEBRA MOLA AVENIDA LINHARES.pdf (~486 KB)
IND 074-2020 - VILCIMAR - CONSTRUCAO DE PRACA AGRIM CORREIA.pdf (~522 KB)
IND_80-20 - Ataides - Recapeamento Inacio Bermudes e Clodoaldo Fraga.pdf (~246 KB)

 

Boa noite Lilian!

De ordem do Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Fundão, encaminho a este Poder Executivo o Ofício GP
CMF nº 109/2020, assinado digitalmente, e encaminho junto ao mesmo as Indicações  nº 69 a 71/2020 e as
Indicações nº 74 a 77/2020 e a Indicação nº 80/2020, todas destinadas à Secretaria Municipal de Obras para
conhecimento.

O presente envio se faz nos termos da Resolução CMF nº 001/2018, que institui o Processo Eletrônico no âmbito
deste Poder Legislativo Municipal.

Peço que enfatize à Secretaria, que, caso manifeste desejo em enviar resposta à Indicação
apresentada, que a mesma seja enviada de forma eletrônica, neste endereço de e-mail.

  Desde já agradeço a atenção!

 Um abraço,  

Roberta Batistin da Cruz
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